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A O Sr ............................................................................................................................................... : ................ ' em .............................. 1 9 ........... . 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. em 19 

O Presidente rla Comissão de 

Ao Sr. ._ .. _ ... .. _ .. ____ .. _ .... ___ ........ ________ -____ ···············0 .. · ..... ......... _. _ .. _...... . . . ... __ ... __ .,. '_0 .. ___ ........ __ ......... __ ._ .. _. _______ ... _ .. _. , em 19 

O Presirlente da Comissão de 

Ao Sr. ._ .. _._--_._------_ ... _ ... _-_._---_ .. _-... -_ .... __ ..... _ .......... __ ._ .... _._. __ .. __ .. __ ............ _._-_._-.-............... _._ .... -...... _ .................... ' em 19 

o Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ._-----_ .. __ .. _-----_._ ...... ---.---.----_._._-.---.-.-._--------------------_._-----.. __ ._--- ........ -.. _ ..... _ ............... _ ............................... ' em 19 

O Presidente rla Comissão (le 

-::3 A o Sr .............................................................................. _ ................................................................................. ' ern ............................. 19 ........... . 

o Presidente da Comissão de .. .. ... ....................................... ti··················· .............................................................................................. . 

A II Sr. em 19 .. -_._ ................ -- ... __ . . .......... .. 

o Presidente da Comissão de 

A o Sr ............................................................................................................................................................... ' e/H ............................. 1 !) .......... .. 

O Presidente da fomissão de 

A o Sr ................................................................................................................................................................ ' em ............................. 1 9 ........... . 

O Presidente da Comissão de 
GER 2001,01:1:1.1 . (.)UN/811 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 153, DE 1989 

(DO SR. DASO COIBRA) 

Disciplina o trânsito e a permanência temporária de 

forças estrangeiras no Territorio Nacional. 

(ANEXE-SE AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 53/89) 

GER 20.01.0007.6 - (JUl/8~) , 



( 

Anexe-se ao Proj. de Lei Compl. 53/89 ~ 

• Em, 20/09/89 

Presidente 

PROJETO DE LEr COMPLEMENTAR 

, de 1 989 

Autor: 

Disciplina o tr~nsito e a 

permanência temporária de 

forças estrangeiras no 

Território Nacional. 

O Conqresso Nacional decreta: 
" 

Art. 19 - Para os efeitos desta Lei Complementar, forças es­

trangeiras são gruno ou contingente militar representativo de 

força armada, eIllbarcado ou não, em missão ou atividade militar, 

bem como o navio de guerra, a aeronave e a viatura militares, in­

clusive os requisitados para missões militares. 

Art. 29 - As forças estrangeiras poderão transitar ou perma-
. . - . . -necer, temporarIamente, no terrItorlo nacIonal, apos entendimen-

- -tos com orgaos governamentais, nos seguintes casos: 

r - Para a execução de programas de adestramento ou 

aperfeiçoamento do interesse e sob a coordenação de instituição 

nacional; 

rr - Para o desenvolvimento de programas governamentais 

de execução conjunta, quando previstos em acordo, tratado ou 

qualquer ato internacional subscrito pelo governo brasileiro, no 

qual fique expresso o tempo de permanência; 
- -rrr - Em visita oficial programada pelos orgaos governa-

mentais; 

rv - Para o desenvolvimento de pesqUIsa científica, de 

interesse do governo brasileiro, no qual fique expresso o tempo 

de permanência; 
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v - Quando vinculadas a missão diplomática ou comi s são 

militar; 

VI - Para o atendimento técnico, nas situaçõe s de abas­

tecimento, reparo ou manutenção; 

VII - Para o sobrevôo de aeronaves militares; 

VIII - Em missão de busca e salvamento. 

Art. 39 - Qualquer força estrangeira, em trânsito ou perma­

nência no território brasileiro, nos termos da presente lei, su­

jeitar-se-á ~ legislação brasileira. 

\ 
Art. 49 Em caso de guerra, lei própria, em ocasião oportu-

na, disporá quanto ao t.rânsito ou permanência de for ças e s tran-

geiras no território nacional. 

Art. 59 - Esta Lei Complementar entra em vlgor na data de 

sua publicação. 

Art. 69 - Revogam-se as dis . -

I 
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JUSTIFICAÇÃO 

Os Art 21, 49 e 8~, da Constituição Federal, dispõem sobre o 

trânsito e perman~ncia tenporiria de forças estrangeiras no ter­

rit6rio nacional e constituen a fundame ntação da lei complenentar 

ora projetada. 

O inciso I\T do Art 21 di competênci a i União para tratar da 

matéria e gera a necessidade de uma lei conplementar que a disci­

pline. 

O inciso 11 do Art 49 di compet~nci a exclusiva ao Congresso 

Nacional para autori=ar o Presidente da RepGblica a permi tir, 

ressalvados os casos previstos eo lei complementar, o trãnsito ou 

a permen~ncia tempo riria de forças estra~geiras no território na­

cional. Dessa forma, reafirma o fundamento da lei e evidencia a 

necess"idade de o Presidente da RepGblica submeter ao Congresso os 

casos não especificamente previstos. 

o inciso XXII do Art 8~ di a cODpet~ncia priv~tiva ao Presi­

dente da RepGblica para praticar os atos de permissão, nos casos 

especificados em lei. 

Os casos abordados fora~ inspirados em situações 

fundamentadas em ocorr~ncia5 praticadas nos Glti@os 

" ~ . prevlslvels, 

tempos, sem 

contestações, nem questionamen tos internos ou externos, represe n ­

tando a cristalização de um cons ens o dos 6r g ãos militares e di­

plomiticos, para a dinâmica pr6pria de suas atividades. 

Os demais dispositivos estabelecidos reafirmaG 
. .. 

prlnclplOS 

universalmente aceitos e praticados, buscando atender-se i neces­

sidade de cautelas para com as instituições do País e de preser­

vação d a sociedade brasileira. 

1 I . 
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LEGISL\Ç.~O CITADA, 

ANEXADA PELA COORDENACi\O DAS CO~IISSOES PEm·L\NENTES 

CONSTITUIÇAO DA REPOBLICA FEDERATIVA DO BR;\SIL - 1 9 88 

TITULO 111 

DA ORGA~I ZAÇÃO DO ESTADO 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .......... .. 
Capítulo 11 

DA UNIÃO 

Art. 21. · Compete à União: 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... 
IV - permitir, nos casos previstos e m lei co mple ment a r, que 

forças estrangeiras transitem pelo territ6rio nacional ou n e l e 

permaneçam temporariamente; 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. • .. .. .. .. .. • .. .. .. .. .. .. .. .. • .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. li .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

TfTULO IV 

DA ORGA~n ZAÇÃO DOS PODERE S 

Capítulo I 

DO PODER LEGISLATIVO 

· .. ~ .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
Seção 11 

Das atribuições do Cong resso ~a c ion al 

· .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ...... 
Art. 49. E da compet~nci3 exclusiva do Congr e sso ~ a c ion al : 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . . . . . . . . . . . . 
11 - autorizar o Presidente da República a declarar gue rr a , a 

celebrar a paz, a permitir que forças estran ge iras tra ns i t em p e lo 

território nacional ou nele permaneçam temporaria mente, r essa lva­

dos os casos previstos em lei complementar; 

.. . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Capítulo 11 

DO PODER EXECUTIVO 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• • • • 

Seção 11 

Das Atribuições do Preside nte da República 

Art. 84. Compete privativamente ao Presid e n t e da Re pública: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ••• 

XXI .I - permitir, nos casos pervistos em lei complement a r, que 

forças estra ngeiras transitem pelo território nacion a l ou nel e 

permaneçam temporariamente; . 

· . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... ., . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• • ••• . . . . . .. 
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